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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – Introdução: 

1.1 – O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente 

concernente às contratações públicas, em especial ao Art. 37, XXI, da CF/88 e aos dispositivos da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que 

nortearão o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, conforme 

solicitação para abertura de processo nos autos. 

 

2 – Objeto: 

2.1 - Constitui objeto deste instrumento o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SAUDE E ASSISTENCIA 

SOCIAL”, por meio de Pregão na forma Eletrônico com o Sistema de Registro de Preços – PE/SRP, 

visando atender a necessidade das Secretaria Municipais, conforme especificações técnicas descritas 

abaixo: 

 

2.2 – Especificações técnicas e descrição da categoria da despesa: 

 

Item Cód. TCE UND Quant. ESPECIFICAÇÃO 
1.  290525-6   UND 06 SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT MODELO HI-WALL, 

CAPACIDADE DE 12.000 BTUS.COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA 

E O1 UNIDADE EVAPORADORA, NA VOLTAGEM 220V, COM CONTROLE 

REMOTO SEM FIO, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL UTILIZADO 

NA INSTALACAO DAS UNIDADES INTERNA E EXTERNA, DRENAGEM 

ATRAVES DE TUBULACAO, ISOLAMENTO TERMICO, GARANTIA DE 

FABRICA DE 36 MESES PARA O EQUIPAMENTO E 12 MESES PARA SERVICO 

DE INSTALACAO, SELO PROCEL CLASSE A. COM INSTALACAO 

 

2.  427013-4 UND 02 FOGAO - ELETRICO, EM ACO, MESA INOX, ALIMENTACAO A GAS, COM 6 

BOCAS, QUEIMADORES EM ACO INOX, ACENDIMENTO AUTOMATICO, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PRATELEIRAS EM ACO INOX,280° C, GRILL EM 

ACO INOX, COM TRAVA DE SEGURANCA, PES REGULAVEIS 

 
 

3.  00012834 UND 01 REFRIGERADOR - CAPACIDADE ENTRE 260 E 299 LITROS, GELADEIRA 

COMERCIAL, NA COR BRANCA, TENSAO/VOLTAGEM DE 110V, 220 V, COM 

SELO PROCEL - CLASSIFICACAO A, GARANTIA MINIMA 12 MESES 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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4.  00028324 UND 01 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA 

DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO 

MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 

GHZ; POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL 

DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. 

POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA 

DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB 

DE MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. 

SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 

PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 

107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. MONITOR 

DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9). INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI 

PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). 

FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. 

GABINETE E PERIFÉRICOS 
DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR 
GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO 

PADRÃO DE COR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO 
SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 

MESES. 

 

5.  

 236234-

1 

UND 01 RECIPIENTE PARA LIXO - EM ACO INOX, CILINDRICO, CAPACIDADE PARA 

30, LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE ALTURA 67CM X LARGURA 

33,8CM X PROFUNDIDADE 33,8CM, COM TAMPA, COM PEDAL 

 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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6.  

245953-1 UND 07 ARMARIO - ARMARIO DE FERRO, MEDINDO 1,70M X 48 cm, TIPO PARA 

ARQUIVO ESCRITORIO, 05 PRATELEIRAS, ACO GALVANIZADO, NA COR 

CINZA COM CHAVE. 

 

7.  

161786-9 UND 02 MESA PARA COMPUTADOR - SEM PORTA TECLADO 

MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/ DE 01 A 02 GAVETAS 

 

8.  

239448-0 UND 11 CADEIRA FIXA - COM ENCOSTO E ASSENTO CONFECCIONADOS EM 

CADEIRA FIXA, REVESTIDOS EM REVESTIMENTO EM COURINO, ESPALDAR 

SEM ESPALDAR, COM BRAÇO, EM MADEIRA ANGELIN, COM ESPESSURA 

DE NO MINIMO NO MODELO BASE FIXA, COM PINTURA SEM PINTURA, 

COM GARANTIA DE GARANTIA DE 1 ANO 

  

9.  

0009584 UND 10 ARQUIVO - EM ACO, COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, COM CHAVE 

DESLIZAMENTO DA GAVETA POR TRILHO TELESCOPICO, 

MED.1,33X0,47X0,57M, NA COR CINZA/AZUL COM KIT PES. 

 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/245953-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/245953-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/245953-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/0009584
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/0009584
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10.  

256960-4 UND 08 MESA - DE TRABALHO, TIPO ESCRITORIO, TAMPO CONFECCIONADO EM 

MADEIRA PRENSADA COM 25MM DE ESPESSURA, TAMPO REVESTIDO EM 

LAMINADO MELAMINICO, FORMATO RETANGULAR, DIMENSOES DA 

MESA: (1,40 X 0, 60) CM, COM GAVETAS NA COR CINZA. 

 

11.  

239300-0 UND 01 CAIXA DE SOM -COM GABINETE EM ABS REFORCADO, MODELO 

PROFISSIONAL ATIVA AMPLIFICADA, PARA SOM COM 400 WATTS 

ENTRADA USB BLUETOOTH, COM ENTRADA PARA MICROFONE GUITARRA, 

COM 02 MICROFONE SEM FIO. 

 

12.  

0003864 UND 01 MESA - DE REUNIAO, EM MADEIRA, OVAL, MEDINDO 4000X1000MM, NA 

COR MESA DE REUNIAO OVAL. DIMENSOES:2000 MM COMPRIMENTO, 

900MM LARGURA,740 MM ALTURA.MATERIAL COM ESPESSURA 25 MM. 

MATERIAL MDF.ACABAMENTO SEM ABAS, COM REVESTIMENTO EM 

LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSAO (BP) EM AMBAS AS FACES, 

TAMPO E PAINEL CENTRAL(SAIA)DE 18MM COM BORDAS PERFIL DE PVC 

POST FORMANDOS EM 180°, ESTRUTURA METALICA EM TUBO 30X50 NA 

BASE E TUBO 30X30 DUPLOS VERTICAIS PONTEIRAS EM POLIPROPILENO 

REBITADAS AO TUBO.PINTURA EPÓXI A PÓ. COR:ARGILA 

 

13.  

405997-2 UND 04 CADEIRA - LONGARINA 03 LUGARES, SEM BRACO, ACO, NYLON. 

 

14.  
0009853 UND 01 NO-BREAK - ALIMENTADOR AUTOMATICO DE TENSAO, 1400 VA TENSÃO 

NOMINAL: BIVOLT 115-127/220 V AUTOMÁTICO. CARACTERÍSTICAS: 

FILTRO DE LINHA, ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/256960-4
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/256960-4
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/256960-4
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/256960-4
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/239300-0
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/239300-0
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/405703-1
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
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REGULAÇÃO, FORMA DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO 

(RETANGULAR PWM), DC START, BATTERYSAVER, AUTODIAGNÓSTICO DE 

BATERIA, RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO 

COM O NOBREAK DESLIGADO, RECARREGADOR STRONG CHARGER, 

CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO, TRUE RMS, MICROPROCESSADOR 

RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE, AUTOTESTE, INTERATIVO - 

REGULAÇÃO ON-LINE, INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA 

PLL), CIRCUITO DESMAGNETIZADOR, LED COLORIDO NO PAINEL 

FRONTAL, ALARME AUDIOVISUAL, BOTÃO LIGA/DESLIGA TEMPORIZADO 

COM FUNÇÃO MUTE, PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE 

RESERVA.EMBALAGEM CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA SMS OU NHS.  

 

15.  

0009582 UND 01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - IMPRESSORA LASER (COMUM), PADRAO 

DE COR MONOCROMATICO; MEMORIA 16 MB; RESOLUCAO 600 X 600; 

VELOCIDADE 33 PPM; CAPACIDADE 100 PAGINAS/BANDEJA; CICLO 25.000 

PAGINAS/MES; INTERFACE USB E REDE; FRENTE E VERSO AUTOMATICO; 

GARANTIA MINIMA 12 MESES 

 

16.  

00063241 UND 01 SWITCH AVANÇADO COM GERENCIAMENTO INTELIGENTE GIGABIT DE 24 PORTAS 

COM 4 PORTAS DE GBE SFP; PORTAS: 24 PORTAS 10/100/1000 RJ-45 COM NEGOCIAÇÃO 

AUTOMÁTICA; 4 PORTAS SFP 1000 MBPS; SUPORTA UM MÁXIMO DE 24 PORTAS 

10/100/1000 COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA E MAIS 4 PORTAS SFP 1000BASE-X, OU 

UMA COMBINAÇÃO; MEMÓRIA E PROCESSADOR: MIPS A 500 MHZ; 32 MB DE FLASH; 
TAMANHO DO BUFFER DE PACOTES: 4,1 MB; SDRAM DE 128 MB; LATÊNCIA: 

LATÊNCIA DE 100 MB: MENOR 5 µS; LATÊNCIA DE 1000 MB: MENOR 5 µS; 

CAPACIDADE DE PRODUÇÃO: ATÉ 41,7 MPPS; CAPACIDADE DE 

ROUTING/SWITCHING: 56 GBPS; CARACTERÍSTICAS DE GESTÃO: IMC - CENTRO DE 

GERENCIAMENTO INTELIGENTE; INTERFACE DE LINHA DE COMANDO LIMITADA; 

NAVEGADOR WEB; SNMP MANAGER; IEEE 802.3 
ETHERNET MIB; ACOMPANHA: 01 CABO DE FORÇA, 01 KIT PARA MONTAGEM EM 

RACK E 01 CABO DO CONSOLE. GARANTIA DE 12 MESES. DEVE ESTAR EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/00014109
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17.  

00035235 UND 02 MESA PARA EXAME / TRATAMENTO - EM MDF, COM MINIMO 2 PORTAS E 4 

GAVETAS. LEITO CONFECCIONADO EM MADEIRA OU ACO INOX, COM 

ESPUMA E REVESTIMENTO DIVIDIDO EM 3 SECOES: DORSO, ASSENTO E 

PERNAS, COM ELEVACAO ATRAVES DE CREMALHEIRA. ACESSORIOS: 

SUPORTE PARA PAPEL. 

 

18.  

00010542 UND 01 CAMARA DE CONSERVACAO DE IMUNOBIOLOGICOS - CAMARA 

REFRIGERADA CIENTIFICA VERTICAL, PARA ARMAZENAMENTO DE 

IMUNOBIOLOGICOS. CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MINIMO DE 

280 LITROS.SEM INTERRUPCAO OU PERDA DA TEMPERATURA 

PROGRAMAVEL DE 2°C A 8°C, COM TECLAS INCORPORADAS E DE FACIL 

AJUSTE.BATERIA INTERNA RECARREGAVEL PARA MANTER AS FUNCOES 

ELETRO-ELETRONICA POR 48 HORAS NA FALTA DE ENERGIA ELETRICA 

 

19.  

00026176 UND 02 POLTRONA HOSPITALAR MATERIAL DE ARMACAO BAIXA EM ACO INOX E 

FERRO PINTADO, ASSENTO ENCOSTO EM ESTOFADO DE COURVIN, 

CAPACIDADE DE 120KG, RECLINACAO COM ACIONAMENTO MANUAL E 

DESCANSO DE PES INTEGRADO. 

 

20.  

306128-0 UND 01 PAPAGAIO - EM INOX, FORMATO ANATOMICO, 1.000ML, DE FACIL 

LIMPEZA, RESISTENTE, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 

COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

 

21.  
0004849 UND 01 CARRINHO DE EMERGENCIA ESTRUTURA DE CHAPA DE ACO REFORCADA, 

COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E ACABAMENTO DE ALTA 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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RESISTENCIA COM PINTURA ELETROSTATICA A PO, TAMPO/MESA PARA 

MANIPULACAO EM POLIESTIRENO COM DUAS DIVISÕES, COM 04 GAVETAS 

SENDO DUAS TIPO GAVETÕES, TODAS COM DISPOSICAO CONTRA 

ABERTURA ACIDENTAL. GAVETA PARA MEDICAMENTO COM DIVISORIA 

EM POLIESTIRENO BRANCO COM 24 COMPARTIMENTOS. 

 

22.  

139501-7 UND 01 CARRO MACA HOSPITALAR -ESTRUTURA EM ACO INOXIDAVEL, LEITO EM 

CHAPA DE ACO INOX, RODAS GIRATORIAS SENDO 02(DOIS)COM FREIO EM 

DIAGONAL, AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMINIO/ POSSUI 

 

23.  

00036270 UND 02 LANTERNA CLINICA - CORPO EM INOX; APROXIMADAMENTE 15 CM LED 

 

24.  

239689-0 UND 01 OFTALMOSCOPIO INDIRETO - OFTALMOSCOPIO INDIRETO CLINICO 5 

ABERTURAS/LED/CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVEL 

COM BATERIA DE LITIO 

 

25.  
00057031 UND 01 MESA GINECOLOGICA - TOTALMENTE AUTOMATIZADA: SUBIDA, 

DESCIDA, ENCOSTO E PERNEIRA SEM ARMÁRIO/AÇO-FERRO PINTADO 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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26.  

181027-8 UND 02 DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - COM INDICADOR(ES) 

SONORO, DIGITAL DE FREQUENCIA CARDIACA, PORTATIL, PARA 

AUSCULTA DE BAT.CARDIO-FETAL/DIGITAL. 

 

27.  

179998-3 UND 01 BIOMBO - TRIPLO, ESTRUTURA EM ACO, COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO COM BANHO FOSFATIZANTES, CORTINA EM TECIDO 

LONADO FACILMENTE REMOVIDO, 1,90M X 1,50M (A X L), BRANCA, 

PROVIDO DE RODIZIOS DE 02¨DE DIAMETRO COM ARO, DE BORRACHA 

MACICA, COM TRAVA. 

 

28.  

00014259 UND 01  LIXEIRA - EM ACO INOX, CAPACIDADE 20 LITROS, COM TAMPA      

   E PEDAL, BALDE REMOVIVEL, NA COR PRATA. 

 

29.  

00014321 UND 01 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL CADEIRA 

ODONTOLÓGICA/EQUIPO/SUGADOR COMPRESSOR DE AR/FOCO 

REFLETOR/MOCHO. 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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30.  

377910-6 UND 01 AMALGAMADOR - CAPSULAR DIGITAL COM TAMPA PROTETORA EM 

ACRILICO, COMPATIVEL PARA TODOS OS TIPOS DE CAPSULA, 

TEMPORIZADOR ELETRONICO COM ESCALA DE 0 A 30 SEGUNDOS, 

VOLTAGEM 110 / 220 V, GARANTIA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, MANUAL DE INSTRUCOES DE USO. 

 

31.  

387491-5 UND 01 ARMARIO - EM CHAPA DE ACO, MEDINDO (1,50 X 0,90 X 0,40), ARMARIO 

ALTO TIPO VITRINE COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS FIXAS EM VIDRO 

DE 4,00 MM, FECHADURA TIPO TAMBOR, PINTURA ELETROSTATICA 

 

32.  

00010542 UND 01 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS A ENERGIA SOLAR 
EQUIPAMENTO VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO CIENTÍFICO 

DE IMUNOBIOLÓGICOS E/OU OUTROS MATERIAIS TERMOLÁBEIS 
ALIMENTADA POR ENERGIA PROVENIENTE DA LUZ SOLAR, COM CARREGAMENTO 
AUTOMÁTICO POR ENERGIA CONVENCIONAL DE REDE (EVIDENCIANDO APENAS 

QUE TEM MÚLTIPLAS ALIMENTAÇÕES). CAPACIDADE INTERNA DE NO MÍNIMO 140 

L. GABINETE EXTERNO DO TIPO VERTICAL CONSTRUÍDO 
EM CHAPAS DE AÇO GALVANIZADAS E TRATADAS QUIMICAMENTE, PARA EVITAR 

PROCESSOS DE CORROSÃO, COM REVESTIMENTO DE PINTURA EPÓXI. 
EQUIPAMENTO ESTRUTURADO E ISENTO DE VIBRAÇÕES. GABINETE INTERNO 
CONSTRUÍDO AÇO INOXIDÁVEL DOTADOS DE NO MÍNIMO 2 RACKS PARA 
ACONDICIONAMENTO DAS VACINAS. ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO 

INJETADO DE ALTA DENSIDADE. PORTA COM ABERTURA VERTICAL, VEDAÇÃO 
ATRAVÉS DE PERFIL MAGNÉTICO E PUXADOR ANATÔMICO. REFRIGERAÇÃO 

ATRAVÉS DE COMPRESSOR HERMÉTICO, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ESTÁTICO 

COM GÁS ECOLÓGICO R-134A ISENTO DE CFC. PAINEL DE COMANDO MONTADO NA 

PARTE LATERAL DA CÂMARA COM CHAVE GERAL, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO, 

PAINEL FRONTAL QUE DEVE APRESENTAR NO MÍNIMO E SIMULTANEAMENTE AS 

TEMPERATURAS DE MOMENTO, MÁXIMA E 
MÍNIMA SEM A NECESSIDADE DE ACIONAR ALGUM BOTÃO FACILITANDO ASSIM O 
MONITORAMENTO. SISTEMA DE RELATÓRIO EXPORTÁVEL POR PENDRIVE COM 

MEMÓRIA PARA MÍNIMO 1 ANO SEM LIGAÇÃO A COMPUTADORES. SISTEMA 

DISCADOR DE TELEFONE. TERMOSTATO ELETRÔNICO MICROPROCESSADO COM 
MOSTRADOR DIGITAL DA TEMPERATURA E DOS PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO, 
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SISTEMA DE TRAVAMENTO DA PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, 

SISTEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS PROGRAMADOS MESMO COM 

VARIAÇÃO BRUSCA DE 
ENERGIA OU DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO. FILTRO CONTRA RUÍDOS 

ELETROMAGNÉTICOS. DOTADO COM 2 SENSORES TIPO NTC, SENDO UM PARA 
LEITURA DIGITAL DA TEMPERATURA (SIMULANDO TEMPERATURA DA VACINA) 
IMERSO EM SOLUÇÃO DE GLICEROL E OUTRO LIGADO AO SISTEMA DE 
SEGURANÇA, COM ATUAÇÃO TOTALMENTE INDEPENDENTE. POSSUIR INDICAÇÃO 

VISUAL E SIMULTÂNEA PARA EQUIPAMENTO ENERGIZADO, DESVIOS DE 
TEMPERATURA, CARGA DA BATERIA E BATERIA FRACA. POSSUIR ALARMES PARA 

DESVIOS DE TEMPERATURA, TEMPERATURA ALTA E BAIXA, BATERIA 
FRACA, FALTA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E COM TECLA DE INIBIÇÃO PARA 
SILENCIAR O BUZZER PROGRAMÁVEL EM APENAS UM TOQUE. FAIXA DE 
TRABALHO DE 2° C A 8° C. REGISTRADOR ELETRÔNICO DAS TEMPERATURAS 

MÍNIMA E MÁXIMAS ATINGIDAS. SISTEMA DE SEGURANÇA COM TERMOSTATO 
INSTALADO EM PARALELO AO CONTROLADOR ELETRÔNICO DA CÂMARA, 

ASSUMINDO AUTOMATICAMENTE AS FUNÇÕES DE COMANDO DO COMPRESSOR DE 

FRIO SEMPRE QUE HOUVER FALHA NO COMANDO ELETRÔNICO. O EQUIPAMENTO 

DEVE SER ALIMENTADO POR ENERGIA ELÉTRICA 
PROVENIENTE DA LUZ SOLAR ATRAVÉS DE PLACA FOTOVOLTAICA. O SISTEMA 

DEVE ACOMPANHAR KIT DE ENERGIA SOLAR COMPOSTO POR PAINEL(IS) 
FOTOVOLTAICO(S) COM SUPORTE DE FIXAÇÃO, 1 CONTROLADOR DE CARGA, 

CABOS DE TAMANHO SUFICIENTE E CONECTORES, QUADRO DE COMANDO E 
BATERIA DE CHUMBO-ÁCIDO SELADA ESTACIONÁRIA INTEGRADA AO GABINETE. O 
KIT DEVERÁ SER DIMENSIONADO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DA CÂMARA E DEVERÁ GARANTIR AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 48 HORAS 

DE FUNCIONAMENTO NA AUSÊNCIA DE LUZ SOLAR. 

 

33.  

397687-4 UND 02 CILINDRO - DE OXIGENIO EM ALUMINIO OU AÇO - SEM CARGA CILINDRO 

DE OXIGENIO MEDICINAL COM CAPACIDADE 3 ATÉ 10L / NÃO POSSUI / 

VÁLVULA REGULADORA E FLUXÔMETRO. 

 

34.  

369991-9 UND 01 CAMA ELASTICA - COM 1,00 M DE DIAMETRO, PARA USO EM FISIOTERAPIA, 

EM ACO CARBONO COM PINTURA EPOXI, SUPORTANDO ATE 135,00 KG, 

DENTRO DOS PRINCIPIOS DE ERGONOMIA E TESTADA RIGOROSAMENTE, 

PES COM PONTEIRAS ANTIDERRAPANTE. 
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35.  

00054420 UND 01 CADEIRA DE RODAS - ADULTO PES REMOVIVEL, MATERIAL DE 

CONFECCAO ACO, FERRO PINTADO, BRACOS FIXOS, ELEVACAO DE 

PERNAS 

 

36.  

166303-8 UND 01  SELADORA - PARA SELAR EMBALAGENS A VACUO, GAS COM   UMA 

BARRA DE SOLDA, EM ESTRUTURA DE ACO INOXIDAVEL, TAMPA EM 

ACRILICO, MODELO DE MESA, COMPLETAMENTE AUTOMATICA. 

 

37.  

0006443 UND 01 AUTOCLAVE - AUTOCLAVEL HORIZONTAL DE MESA 75 LITROS CAMARA 

ESTERILIZACAO, ACO INOXIDAVEL DIGITAL CAPACIDADE MINIMO DE 50 

LITROS FREQUENCIA 50/60 HZ POTENCIA 18020W BANDEJAS INTERNAS 02 

EM ALUMINIO PERFURADO GUARNICAO SILICONE SENSOR TERMOPAR 

 

38.  

226199-5 UND 01 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) ROUPA 

SUJA/TAMPA EM AÇO INOX/ALT DE 70CM A 90CM X LARG DE 60CM A 70CM 

X COMP DE 70CM A 100CM 

 

39.  
175555-2 UND 01 ESTANTE - AÇO, COM 06 PRATELEIRAS CONFECCIONADAS EM CHAPA 24, 

NA COR CINZA, 198M DE ALTURA X 0,92M 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/175555-2
http://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/175555-2
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40.  

176378-4 UND 01 MARTELO PARA REFLEXOS NEUROLOGICOS - EM ACO INOX, TIPO 

BABINSKY, 22 CM DE COMPRIMENTO, COM DUAS POSICOES, PONTA TIPO 

AGULHA E CABECA EM BORRACHA 

 

41.  

0004358 UND 01 EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA DIAGNOSTICO 

GINECOLOGICO/OBSTETRICIA E EXAMES INICIAIS, DIGITAL, DE ALTA 

RESOLUÇÃO, MODOS 2D, MODO M, MODO POWER DOPPLER, MODO COLOR 

DOPPLER, MODO DOPPLER ESPECTRAL E POSSIBILIDADE DE SOFTWARE 

4D EM TEMPO REAL. MODO 2D. TECNOLOGIA DE FEIXES COMPOSTOS, 

REDUÇÃO DE RUIDO SPECKLE, ZOOM MINIMO DE 8X, IMAGEM 

TRAPEZOIDAL - POSSIBILITA AUMENTAR EM 20% O CAMPO DE VISÃO EM 

IMAGEM COM TRANSDUTOR LINEAR. IMAGEM HARMÔNICA: FUNÇÃO 

COM APLICAÇÃO PARA TODOS OS TRANSDUTORES. IMAGEM HARMÔNICA 

DE PULSO INVERTIDO. MODO M. MODO POWER DOPLLER. MODO COLOR 

DOPLLER. MODO DUAL LIVE: DIVISÃO DE IMAGEM EM TELA DUPLA DE 

MODO B+ MODO COLOR, AMBOS EM TEMPO REAL. POWER DOPLLER 

DIRECIONAL. MODO DOPLLER ESPECTRAL. MODO TRIPLEX. PACOTE DE 

CÁLCULO ESPECIFICIO. PACOTE DE CÁLCULO SIMPLES. TECLA QUE 

PERMITE AJUSTE RÁPIDO DA IMAGEM, OTIMIZANDO AUTOMÁTICAMENTE 

OS PARÂMETROS PARA IMAGENS EM MODO B EM MODO DOPLLER. 

DIVISÃO DE TELA EM 1,2 E 4 IMAGENS PARA VISUALIZAÇÃO E ANÁLISE 

DE IMAGENS EM MODO B. 

 

42.  

360568-0 UND 01  EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS - CONFECCIONADO EM LATEX DE ALTA     

RESISTENCIA E DURABILIDADE, PARA MELHORAR OS MOVIMENTOS E 

RESISTENCIA DOS MUSCULOS DAS MAOS E DEDOS, EM MATERIAL 

RESISTENTE. 
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43.  

374683-6 UND 01 ELETROCARDIOGRAFO - MULTICANAL, PORTATIL, 12 DERIVACOES 

SIMULTANEAS, COM SENSIBILIDADE DE 5, 10, 20MM/MV, VELOCIDADE DE 

REGISTRO 25 A 50MM/S, FILTRO DE REDE ELETRICA 60HZ, TREMORES 

MUSCULARES E DESVIOS DE LINHA DE BASE, SINAL DE CALIBRACAO DE 

1MV, TELA DE LCD, BATERIA INTERNA RECARREGAVEL, SOFTWARE 

INTERNO DE INTERPRETACAO DE ECG, PROTECAO CONTRA DESCARGA 

DE DESFIBRILADOR,COM INTERFACE PARA IMPRESSORA TERMICA DE 

ALTA RESOLUCAO INTEGRADA AO APARELHO COM REGISTRO EM PAPEL 

TERMOREATIVO FORMATO A4. 

 
 

44.  

40753-4 UND 01 ANDADOR - EM ALUMINIO, EM ESTRUTURA TUBULAR, COM TRATAMENTO 

ANTIFERRUGINOSO, COM 04 PES E PONTEIRAS ANTI DERRAPANTES DE 

BORRACHA, COM REGULAGEM DE ALTURA, DOBRAVEL, COM PEGADORES 

DE BORRACHA NA HORIZONTAL. 

  

45.  

186114-0 UND 01 APARELHO DE ELETRO ESTIMULACAO FUNCIONAL - FES - PROGRAMAVEL 

E MICROPROCESSADO, COM 02 CANAIS INDEPENDENTES E ISOLADOS, 

INTERFACE PORTA RS232, PULSO RETANGULAR BIFASICO SIMETRICO, 

NIVEL DC 0 VOLTS E INTENSIDADE DE 120MA+/-5% DE PICO, 

PROGRAMACAO MODO FES, AUTOMATICO, ESTIMULACAO SINCRONA OU 

ASSINCRONA/MANUAL, DISPARO ATRAVES DE CHAVE REMOTA, 110/220V-

60HZ, 4 ELETRODOS,2 CABOS DE SAIDA, 2 CANETAS PARA DISPARO 

MANUAL, MANUAIS,GARANTIA,ASSIST.TECNICA, DEMAIS INFORMARCOES 

COMPLEMENTARES VIDE EDITAL. 
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46.  

00035798 UND 02 NOTEBOOK INTEL CORE 17 7500U 2,7 GHZ 16 GB 4MB/1TB HD LED 15,6 FULL 

HD WINDOWS 10 EXPERT X41 PRETO, PLACA DE VIDEO DEDICADA 2GB-GE-

FORCE 920 MX, USB 2.0 USB 3.0 HDMI ETHERNET (RJ-45) AUDIO 

 

47.  

00013144 UND 01 TELEVISOR - TIPO SMART TV A CORES, COM TECNOLOGIA DA TELA, LED 

TAMANHO DA TELA 43' POLEGADA, RESOLUCAO FULL- HD, CONEXOES 

HDMI E USB, 110 VOLTS 

 

 

48.  

179031-5 UND 01 CAMERA FOTOGRAFICA - CAMERA DIGITAL 4.1 MEGAPIXELS, CARTAO DE 

MEMORIA 64MB, 2X PILHAS AA, CARTAO DE MEMORIA DE 64MB 

 

49.  

282647-0 UND 01 APARELHO CELULAR SMARTPHONE 32 GB DUAL CHIP ANDROID TELA 6.2 

1.8 GHZ OCTA-CORE 4G, CAMERA 13MP 

 

 

50.  427326-5 

 

 

 

 

UND 
01 

 

ESCADA - DE ALUMINIO, COM 5 DEGRAUS, TESOURA 
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3 – Custo total estimado: 

 
3.1 – O valor tido como parâmetro de preços, foi obtido através da soma da quantidade 

pretendida de unidades de cada item descrito no subitem 2.2, calculado com base no valor Média 

Parâmetro de Preços de Fls. 369/390, fora juntada aos autos, Pesquisas de preços de 

Fornecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade do Objeto ora licitado de 

Fls.30/50, Consulta ao site Radar-TCE/MT de Fls. 51/121 e Relatório de Cotação do Banco de 

Preços de Fls. 122/368; 

 

3. 2 – Do parcelamento do objeto: 

 

3.2.1 – Dado a obrigatoriedade de a Administração Pública promover o parcelamento do objeto, 

sempre que houver viabilidade técnica e econômica para tanto, conforme estabelece o artigo 23, §1º, 

da Lei nº 8.666 de 1993, o objeto da licitação foi parcelado com vistas a ampliar a competitividade e 

possibilitar a economia de escala, conforme constante do subitem 2.2 deste Termo de Referência.  

3.2.2 – Diante dessa exigência legal, a Administração adotou nesta licitação o parcelamento por itens 

dos objetos, haja vista não haver prejuízo ao conjunto e/ou ao complexo dos bens de consumo a 

serem contratados. 

3.2.3 - Nessa linha, portanto, o certame ocorrerá em um único instrumento convocatório, que 

estabelece vários diferentes objetos, autônomos entre si, em que cada licitante poderá oferecer 

propostas para cada um deles ou parte deles. 

3.2.4 - A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente o prejuízo 

econômico ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justifica-se o parcelamento do objeto por 

itens neste processo, objetivando, ao menos em tese, a possibilidade de ser adquirida de forma 

separada, dada a ampliação da possibilidade de participação de maior número de interessados no 

certame, aumentando a competitividade. 

 

4 - Do Julgamento das Propostas: 

 

4.1 - Não será admitida proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência 

suficiente para cobrir o item licitado. 

4.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item. 

4.3 - Quanto ao critério de julgamento será “o de menor preço por Item”, espera-se com isso 

conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, 

fator indispensável à boa gestão administrativa. As propostas deverão observar o valor máximo de 

referência indicado. Isto posto, o critério de aceitabilidade da proposta de preço será o preço 

máximo total acima definido, não aceitando proposta com valores acima do valor estimado, para 

com a adjudicação em favor de quaisquer proponente. 

 

 

5 - Da Modalidade de Licitação e da Justificativa do procedimento licitatório: 

 

5.1 – Em atendimento ao disposto no Decreto nº 1.067/GAB/PMR de 20151, no inciso I, artigo 3º, da 

Lei nº 10.520 de 2002, justifica-se a viabilidade da utilização do Pregão na forma Eletrônico com 

SRP visando à Aquisição dos produtos objetos ora licitados dado que, os produtos ora licitados e 
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constantes no item 2.2 deste Termo de Referência são produtos comuns, cujas especificações são de 

fácil compreensão do mercado e ou licitantes, porquanto, estão objetivamente definidos no edital 

desta licitação; 

5.2 – Portanto, a adoção da modalidade do Pregão na forma Eletrônico, concorrente com outros 

aspectos a seguir justificados, se funda, primordialmente, porque os tipos de bens de consumo estão 

padronizados no mercado, ou seja, não há grandes variações qualitativas dos objetos do certame, 

logo, bens comuns de especificações usuais e de compreensão clara pelos licitantes; 

5.3 - Outro aspecto da opção pela modalidade de Pregão na forma Eletrônico é a possibilidade de se 

imprimir maior celeridade à aquisição de produtos comuns, sem prejuízo à competitividade. 

Lembrando que, no presente caso, o registro de preços para a futura aquisição dos produtos, são 

demandas relacionadas à necessidade da Unidade Administrativa solicitante; 

5.4 - Em resumo, a adoção da modalidade Pregão na forma Eletrônico com SRP decorre da 

necessidade imediata de contratação, conforme se vê das justificações constantes nos autos da 

solicitação da Unidade Administrativa a ser atendida; 

5.5 - Por fim, com a devida justificativa da adoção da modalidade Pregão na forma Eletrônico com 

SRP e, sobre o ponto de vista da celeridade, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis 

que presente a fase de lances verbais livres, ao passo que, conclui-se, o Pregão Eletrônico se 

configura como meio fundamental para a contratação de bens comuns pela Administração Pública de 

forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93; 

5.6 - Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração 

Pública tem no Pregão Eletrônico também a sua manifesta contribuição. 

5.7 - Pelas razões trazidas, justifica-se o uso da modalidade Pregão na forma eletrônico com SRP. 

 

6 - Da Justificativa do procedimento licitatório: 

 

6.1 - A Aquisição dos materiais justifica-se a importância para dar suporte a essas aquisições que 

se fazem necessárias devido à falta de equipamentos para suprir as demandas dos órgãos 

solicitantes, bem como a reestruturação dos ambientes tornando-os mais organizados e dando 

melhores condições de trabalho aos funcionários, considerando que o uso contínuo dos 

mobiliários enseja o desgaste e danificação dos mesmos, comprometendo a estrutura física do 

ambiente de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do 

seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes 

investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais 

para o desenvolvimento das atividades, bem estar e acolhimento aos servidores e munícipes que 

frequentam as repartições publicas 

 

6.2 – Os materiais deverão obedecer às características técnicas correspondentes aos elementos 

contidos nas especificações expressas no Anexo 2.2, sendo assim o licitante vencedor ficará 

obrigado a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em 

que se verificarem defeitos de fabricação ou avariados, ainda que só detectados quando da sua 

utilização; 

 

7 – Resultados esperados: 

 

7.1 – Atender a demanda e ou necessidade da Administração Pública do Município de Rondolândia-

MT, através das Secretarias Municipais, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho 

realizado bem como o alcance de metas e ou indicativos. 
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8 – Do Fornecimento, prazo e local de entrega: 

 

8.1 - Do Fornecimento: 

 

8.1.1 – O fornecimento dos produtos Objetos da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) 

será de forma fracionada no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, sendo de acordo 

com a necessidade das Secretarias Requisitantes e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou 

Autorização de fornecimento expedido pelo Órgão competente para tanto; 

 

a) Da Autorização de Fornecimento, que será expedida pelo departamento de 

Licitação e entregue/protocolado junto ao fornecedor contratado, podendo a 

“Autorização de Fornecimento e ou Ordem de serviço” ser comunicada 

pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou 

enviada via e-mail em endereço eletrônico a ser comunicado oportunamente, tendo 

o fornecedor após o recebimento da Autorização um prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos para efetuar o fornecimento e entrega dos produtos solicitados. 

 

8.2 – Do prazo e local de entrega: 

 

8.2.1 – Os Produtos Objetos da Presente licitação deverão ser entregues no almoxarifado Central da 

Prefeitura Municipal, localizada na sede do Município de Rondolândia – MT, conforme a 

necessidade da requisitante, em até 90 (Noventa) dias corridos após recebimento da solicitação de 

fornecimento, ou na Secretaria Requisitante contendo a descrição do(s) produto(s) e a quantidade a 

ser fornecida. 

8.3 – Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e serve como referência, não tendo a 

Administração a obrigatoriedade de consumo e ou aquisição “in totum”; 

8.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora e ou 

vencedora da Licitação pela perfeita execução, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções. 

8.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos Produtos objetos. 

 

9 - Do recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo: 

 

9.1 – O recebimento dos produtos objetos da presente licitação será de acordo com a especificação 

constante deste Termo de Referência, definitivamente no prazo constante no Item 8.2, cabendo á 

fornecedora, substituir “parte ou todo” dos produtos objetos fornecidos, sem quaisquer ônus à 

Contratante, caso, seja encontrado e ou constatado irregularidades para com o fornecimento dos 

mesmos, tendo a contratada um prazo de até 03 (três) dias corridos para sanar as irregularidades. 

9.2 - O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não 

configura o recebimento definitivo dos produtos objetos da presente licitação. 

 

10 – Do Prazo da Licitação e da Vigência da Ata: 

 

10.1 – A Ata de Registro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 

no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso; 

10.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação 

formal da adjudicatária; 
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10.3 - A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora, 

mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal 

investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 

processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior. 

 

11 – Condições do pagamento: 

 

11.1 – Realizado e ou efetuado o(s) fornecimento(s), os pagamentos ocorrerão, mediante a 

apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, 

devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo: Comprovação de 

Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Regularidade Trabalhista, bem 

como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

11.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias 

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, conforme indicado no subitem 11.1, mediante ordem bancária, emitida através do 

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

11.3 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos 

Produtos objetos fornecidos a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco 

onde deverá ser feito o pagamento; 

11.4 – Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

11.5 – Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva da entrega dos produtos; 

11.6 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

12 – Fiscal da Ata: 

 

12.1 – A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o  servidor para 

acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que estes exerça as 

funções de fiscal, com as atribuições do art.67 da Lei n° 8.666/93, deste Termo de Referência e 

outras que vierem a ser definidas em legislação própria. 

 

 Decreto n° 035/GAB/PMR/2021- Maria Santilha Reco Cruz – Fiscal de 

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde; 

 Decreto n° 037/GAB/PMR/2021- Leandro do Nascimento Silva – Fiscal de 

Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

13 – Das obrigações da Contratante: 

 

13.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações; 

13.2 - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

13.3 – Emitir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações da 

aquisição dos produtos condizentes com a presente licitação, bem como, comunicar pessoalmente ao 

representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou envio via e-mail em endereço 

eletrônico. 
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13.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

13.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a entrega dos produtos pela 

contratada. 

13.6 - Fiscalizar livremente os produtos, não eximindo a licitante vencedora de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos; 

13.7 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos entregues  fora das 

especificações deste Edital/Termo de Referência. 

 

14 – Das obrigações da Contratada: 

 

14.1 - A contratada deverá efetuar os fornecimentos, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e 

nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente, 

conforme Subitem 8.1 e 8.2; 

14.2 - Ter em seu estoque quantitativo suficiente para atender as necessidades da Contratante; 

14.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

Contratante. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a 

responder direta e exclusivamente pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

14.4 - Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.5 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

14.6 – Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto licitado, bem como, 

despesas decorrentes de encargos com transporte, frete, diferença de alíquotas de impostos federais, 

estaduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e encargos trabalhistas e 

previdenciários, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, quaisquer despesas referentes à 

entrega, inclusive licença em repartições públicas, que venham a incidir sobre o objeto do presente 

Contrato, sendo de inteira responsabilidade dos fornecedores/prestadores sem que isso implique em 

aumento de valores consignados nas propostas ofertadas. 

14.7 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 

sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir 

decorrentes do ato de transporte/entrega dos produtos objetos da presente licitação; 

14.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

14.9 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos. 

14.10 – Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 

14.11 - Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da 

contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos produtos. 

14.12 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

14.13 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Rondolândia, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

14.14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 

com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele, 

ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculadas à mesma; 

14.15 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões “se houverem”, a 

critério da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos da Lei vigente; 
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14.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 

ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos produtos; 

14.17 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas; 

14.18- As entregas deverão ser feitas nos locais indicados, conforme Nota de Solicitação da 

Secretaria requisitante, parte integrante deste Edital. O fornecimento será de acordo com as 

necessidades do departamento requisitante.  

14.19- O fornecimento dos produtos iniciará logo após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 

documento equivalente. 

 

15 – Disposições Gerais: 

 

15.1 - Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

15.1.1 - CONTRATANTE: Administração pública Municipal através da Prefeitura Municipal 

de Rondolândia - MT; 

15.1.2 - CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o 

objeto desta licitação e após Homologação e assinatura da Ata. 

 

 

 

Rondolândia – MT, 07 de Julho de 2022.  

 

 

 

______________________________ 

Valquíria de Lima Candeias 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

 

_____________________________ 

Wilianeis Teixeira de Paulo 

Secretário Municipal de Saúde 
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